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APRESENTAÇÃO (2021) 
 

Ao tomar posse, em fevereiro de 2021, referi-me ao sacerdócio da magistratura, e 
das angústias inerentes à toga, diante das decisões a proferir. No âmbito administrativo 
não há grande diferença, embora com o enfoque na gestão pública. 

Reitero o compromisso que prestei, ao assumir a Presidência, para a execução de 
um trabalho em busca de maior eficiência, dando continuidade aos colegas que me 
antecederam. Especialmente, com o olhar voltado para o 1º Grau, e incrementando 
condições para que a solução de conflitos se realize de maneira adequada, permanente e 
rápida. 

Lembro a importância do princípio da separação dos Poderes, independentes e 
harmônicos entre si, como dispõe a Carta Constitucional, como garantia de um Estado 
Democrático de Direito. 

A Justiça do Trabalho, integrante do Poder Judiciário, é uma justiça voltada a 
dirimir os conflitos entre capital e trabalho, no mais das vezes, na reparação de direitos 
vinculados à dignidade e à própria sobrevivência da pessoa humana, e visando 
reestabelecer, com autoridade, a paz social. 

 Apesar dos excelentes resultados que vem apresentando, ao longo de sua 
existência, e que demonstra a presença do Estado atuante no seu respectivo âmbito de 
competência, os desafios são muitos, especialmente diante de contingências 
orçamentárias, e em face da pandemia do Covid-19, que ainda atormenta os brasileiros. 

E é em tal contexto que me cabe a honra de apresentar o Plano Estratégico do 
Tribunal Regional da 6ª Região, para o sexênio 2021-2026. 

O Plano é fruto de trabalho realizado por diversas mentes brilhantes, colaborativas 
e que dignificam o serviço público, com propostas, sugestões e ideias, que desaguam na 
estratégia para os próximos seis anos. 

Tendo em mira o seu objetivo principal, e que assegura a própria existência da 
Justiça Trabalhista, permanece o compromisso de fomentar a produtividade, em 
consonância com os princípios da Constituição Federal, com foco nos processos mais 
antigos. 

Visa, ainda, a redução das taxas de congestionamento, em todas as fases 
processuais, além de incrementar as formas e meios de conciliação. E sem perder de 
vista a saúde dos magistrados e servidores, para o exercício seguro dos seus misteres, 
além da continuidade da necessária inovação tecnológica. 

Os compromisso e objetivo, descritos neste documento, preconizam os meios 
necessários ao aperfeiçoamento do serviço judicial, com melhoria ao gasto público, e com 
desenvolvimento de mecanismos de governança, adotando-se como regra a 
transparência em relação aos atos de gestão. 

O Plano servirá como norte para a construção de uma Justiça cada vez mais 
presente na sociedade, e fomentadora da paz social. 

 
 
Recife, 31 de maio de 2021. 

 
 

MARIA CLARA SABOYA A. BERNARDINO 
Desembargadora Presidente do TRT 6ª Região (2021) 
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INTRODUÇÃO 
 

Planejamento Estratégico Institucional (PEI) é o processo gerencial através do 
qual uma organização pensa e planeja seu futuro de forma orgânica e estruturada. 
Representa uma ferramenta indispensável à Gestão Pública, sendo constituído por um 
conjunto de mecanismos sistêmicos, participativos, inovadores e contínuos, que utiliza 
processos metodológicos para contextualizar e definir o estabelecimento de objetivos, 
metas, indicadores, iniciativas, a mobilização de recursos e a tomada de decisões, 
visando otimizar sua forma de atuação e seus resultados. 
 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da edição da Resolução CNJ nº 
325, de 29 de junho de 2020, instituiu a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o 
sexênio 2021/2026 e determinou que cada Tribunal desenvolvesse o seu Plano 
Estratégico alinhado à referida Estratégia Nacional. 

 
Na mesma linha do CNJ e considerando o término do Ciclo Estratégico 2015/2020, 

o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) publicou a Resolução CSJT nº 259, de 
14 de fevereiro de 2020, que trata do Modelo de Gestão Estratégica da Justiça do 
Trabalho de 1º e 2º graus. Em 12 de março de 2021, o Ato CSJT.GP.SG nº 34/2021 
aprovou o Plano Estratégico da Justiça do Trabalho para o período de 2021 a 2026. 

 
Em 30 de agosto de 2024, o CSJT editou as Resoluções n. 387 e 388, as quais, 

respectivamente, institui o novo Modelo de Gestão Estratégica da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus revogando a Res. n.259/2020 e aprova a Revisão do 
Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho - ciclo 2021-2026, para o período de 
2024 a 2026. 

 
O Plano Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT-6) contido 

neste documento foi desenvolvido de forma participativa e pautado por uma visão 
integrada e balanceada da organização, alinhando objetivos, metas e indicadores, de 
forma a permitir que as unidades internas desenvolvam suas iniciativas de maneira 
harmônica. Sua concepção foi fundamentada nas diretrizes prescritas pelo CNJ e pelo 
CSJT. 

São partes do presente plano a missão institucional do Tribunal, sua visão de 
futuro, seus valores organizacionais, bem como os objetivos estratégicos a serem 
alcançados durante o sexênio vigente (2021/2026), indicadores, metas e iniciativas 
estratégicas.  

 
Além das metas estabelecidas para a Justiça do Trabalho, todas as metas 

nacionais, com seus respectivos indicadores, estabelecidas nos Encontros Nacionais do 
Poder Judiciário (ENPJ) devem estar incorporadas ao plano estratégico da Justiça do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais.  

 
O Plano Estratégico do TRT-6 tem ainda a previsão de revisões periódicas, a fim 

de contemplar evoluções ocorridas durante o ciclo anual e alinhar o direcionamento do 
Tribunal às diretrizes nacionais, ou a quaisquer outras adequações necessárias à sua 
perfeita execução. 

 
Em 2022, houve uma Revisão Técnica do PEI TRT-6 com a inclusão de um objetivo 

estratégico e promoveu outras adequações formais no plano; e, em 2024, houve mais 
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uma Revisão Técnica, com base na avaliação das mudanças de cenário ocorridas, e 
desdobrou todos os objetivos estratégicos em indicadores e metas. 
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CONTROLE DE VERSÕES 
 
 

Versão 1.0 Plano Estratégico do TRT-6 2021-2026 - Aprovado pela 
Resolução Administrativa n. 005/2021 de 31 de maio de 2021. 

Versão 2.0 Revisão Técnica 2022 do Plano Estratégico do TRT-6 2021-2026 - 
Aprovado pela Resolução Administrativa n. 024/2022 de 10 de 
outubro de 2022. 
 
Revisão destinada à inclusão do Objetivo Estratégico “Aprimorar 
a infraestrutura física, material, de TIC e de segurança 
institucional”. 

Versão 3.0 Revisão Técnica 2024 do Plano Estratégico do TRT-6 2021-2026 - 
Aprovado pela Resolução Administrativa n. XXX/2024 de XX de 
XXXXXX de 2024. 
 
Revisão impulsionada pela 2ª Revisão Técnica do Plano 
Estratégico da Justiça do Trabalho – ciclo 2021 a 2026, para o 
período de 2024 a 2026, aprovada pela Resolução CSJT nº 388, 
de 30 de agosto de 2024, a qual aprova os indicadores abaixo 
listados, com as respectivas metas: 

●​ Índice de satisfação – IS; 
●​ Índice de Ações Integradas de Comunicação Social – IAIC; 
●​ Índice de Divulgação de Memória Institucional – IDMI; 
●​ Índice de Desempenho do Trabalho Decente – IDTD; 
●​ Índice de desempenho ambiental – IDA; 
●​ Índice de integridade – IInt; 
●​ Índice de capacitação em precedentes obrigatórios – 

ICPO; 
●​ Índice de efetividade das ações de melhoria da 

governança pública – IEAMGP; 
●​ Índice de cumprimento da Lei Complementar nº 200/2023 

– ICLC200; 
●​ Índice de aderência do planejamento da execução 

orçamentária – IAPEX; 
●​ Índice de aderência do planejamento da execução 

orçamentária de Projetos – IAPEP; 
●​ Índice de efetividade da prevenção e do enfrentamento da 

violência, do assédio e da discriminação – IEPEVAD; 
●​ Índice de Conformidade com a Privacidade e Proteção de 

Dados dos Usuários – ICPPDU; 
●​ Incorpora as metas nacionais de 2023 e 2024 ao PE-JT.​  

Versão 4.0 
Atualização 

Inclusão das metas e indicadores para 2025 e 2026, 
considerando as definições do CNJ e CSJT. 
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IDENTIDADE ORGANIZACIONAL DO TRT-6 
 

 

Realizar justiça no âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a paz social 

e o fortalecimento da cidadania. 

 

 

Ser reconhecida como uma justiça célere, efetiva e comprometida com os direitos 

sociais. 

 

 

 

●​ Acessibilidade 

●​ Agilidade 

●​ Comprometimento 

●​ Efetividade 

●​ Eficiência 

●​ Ética 

●​ Inovação 

●​ Respeito à diversidade 

●​ Segurança Jurídica 

●​ Sustentabilidade 

●​ Transparência 

●​ Valorização das Pessoas 

●​ Participação Institucional Feminina 

 

Conceituação dos Valores Organizacionais 

Acessibilidade - Disponibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, materiais, edificações, tecnologia, informação e 
comunicação, bem como de todos os serviços administrativos e judiciais. 

Agilidade - Realização da prática dos atos judiciais e de gestão em tempo que 
garanta sua efetividade. 
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Comprometimento - Preservação da coisa pública e compromisso com a 
qualidade, requisitos e prazos estabelecidos para os serviços prestados. 

Efetividade - Garantia da realização dos serviços judiciais em completo 
atendimento às normas, às metas estabelecidas e às necessidades dos jurisdicionados. 

Eficiência - Utilização dos recursos públicos com economicidade, sem 
desperdício, aplicados exclusivamente à concretização da função institucional. 

Ética - Atuação Prática de valores morais como honestidade, probidade e 
integridade, entre outros, em todas as manifestações e relações humanas. 

Inovação - Promoção do ambiente de trabalho que favoreça o aproveitamento da 
inteligência coletiva, da criatividade, do estímulo ao aprendizado, com vistas à melhoria, 
à adoção ou à criação de novos produtos, serviços ou processos de trabalho, que gerem 
valor e garantam o cumprimento da missão institucional. 

Respeito à diversidade - Acolhimento das pessoas, em todas as relações 
humanas, independentemente de gênero, etnia, idade, religião ou orientação sexual ou 
quaisquer diferenças culturais; 

Segurança jurídica - Garantia de aplicação das normas jurídicas de forma 
fundamentada, justa e razoável, observando-se as leis e a supremacia da Constituição. 

Sustentabilidade - Adoção de atitudes que contribuam para um mundo mais 
pacífico, com menor desigualdade, maior promoção dos direitos humanos e proteção do 
planeta e dos recursos naturais. 

Transparência - Compromisso com a divulgação de atos de gestão e judiciais, 
dados ou resultados organizacionais, independentemente de solicitação, em formatos 
acessíveis e abertos. 

Valorização das pessoas - Estabelecimento de mecanismos para 
reconhecimento do bom desempenho profissional, estímulo ao aperfeiçoamento funcional 
e à melhoria permanente na qualidade de vida no trabalho. 

Participação Institucional Feminina - Promoção e fortalecimento de uma 
cultura que respeite e incentive a participação feminina de forma consistente, com base 
nos princípios de equidade, diversidade e gênero. 
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ANÁLISE ORGANIZACIONAL (MATRIZ FOFA/SWOT) 
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MAPA ESTRATÉGICO 
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ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO E DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO 
 
 

Perspectiva 
Objetivos do Plano 

Estratégico do TRT da 
6ª Região 

Objetivos do Plano 
Estratégico da Justiça 

do Trabalho 

Macrodesafios do Poder 
Judiciário  

Sociedade 

Fortalecer a comunicação 
e as parcerias 
institucionais 

Fortalecer a comunicação 
e as parcerias 
institucionais 

Fortalecimento da relação 
institucional do Judiciário 

com a sociedade 

Garantia dos Direitos 
Fundamentais 

Promover o trabalho 
decente e a 

sustentabilidade 

Promover o trabalho 
decente e a 

sustentabilidade 

Promoção da 
Sustentabilidade 

Garantia dos Direitos 
Fundamentais 

Processos 
Internos 

Garantir a duração 
razoável do processo 

Garantir a duração 
razoável do processo 

Agilidade e Produtividade 
na Prestação Jurisdicional. 

Promover a integridade e 
a transparência em 
relação aos atos de 
gestão praticados. 

Promover a integridade e 
a transparência em 

relação aos atos de gestão 
praticados. 

Enfrentamento à 
corrupção, à improbidade 

administrativa e aos 
ilícitos eleitorais. 

Assegurar o tratamento 
adequado dos conflitos 

trabalhistas 

Assegurar o tratamento 
adequado dos conflitos 

trabalhistas 

Prevenção de Litígio e 
Adoção de Soluções 
Consensuais Para os 

Conflitos. 

Garantir a efetividade do 
tratamento das demandas 

repetitivas 

Garantir a efetividade do 
tratamento das demandas 

repetitivas 

Consolidação dos 
Sistemas de Precedentes 

Obrigatórios. 

Fortalecer a Governança e 
a Gestão Estratégica 

Fortalecer a Governança e 
a Gestão Estratégica 

Aperfeiçoamento da 
Gestão Administrativa e 

da Governança Judiciária. 

Aprendizado e 
Crescimento 

Aperfeiçoar a Gestão 
Orçamentária e Financeira 

Aperfeiçoar a Gestão 
Orçamentária e Financeira 

Aperfeiçoamento da 
Gestão Orçamentária e 

Financeira. 

Aprimorar a infraestrutura 
física, material, de TIC e 

de segurança institucional 

Aperfeiçoar a Gestão 
Orçamentária e Financeira 

Aperfeiçoamento da 
Gestão Orçamentária e 

Financeira 

Incrementar modelo de 
Gestão de Pessoas 

Incrementar modelo de 
Gestão de Pessoas em 

âmbito nacional 

Aperfeiçoamento da 
Gestão de Pessoas. 

Aprimorar a Governança 
de TIC e a proteção de 

dados 

Aprimorar a Governança 
de TIC e a proteção de 

dados 

Fortalecimento da 
Estratégia Nacional de TIC 
e de Proteção de Dados. 
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PERSPECTIVAS E OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
 

 
 

Perspectivas: 

●​ Sociedade 

●​ Processos Internos 

●​ Aprendizado e Crescimento 

 

 

 
Aperfeiçoar os processos de comunicação com foco na divulgação e disseminação 

das competências institucionais, estratégias e políticas públicas implantadas, e resultados 

da justiça do trabalho para a sociedade, visando fortalecer a transparência e a sua 

imagem. 

 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Fortalecimento da Relação Institucional do Judiciário com a Sociedade 

●​ Garantia dos Direitos Fundamentais 

 

Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Falhas na comunicação interna e externa 

●​ Risco 2 - Falha na comunicação dos resultados positivos e seus impactos para a 

sociedade 

●​ Risco 3 - Carência de investimento para valorização do quadro de servidores 

públicos 

●​ Risco 4 - Falta de interesse do público nas divulgações e notícias veiculadas  

●​ Risco 5 - Imagem negativa da Justiça do Trabalho 

●​ Risco 6 - Dificuldade de acesso pelo público externo aos meios de comunicação 

nos quais são veiculadas as informações do Tribunal. 
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●​ Risco 7 - Impactos do cenário político do país 

●​ Risco 8 - Mudanças súbitas nas regras e comunicação com o Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) 

●​ Risco 9 - Visão discriminatória em relação aos servidores públicos 

●​ Risco 10 - Disseminação de desinformação 

●​ Risco 11 - Desinteresse da sociedade em assuntos relacionados ao Tribunal, bem 

como desinteresse das empresas em fazer parcerias com o TRT6 

●​ Risco 12 - Diminuição das competências da Justiça do Trabalho 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Pesquisa de imagem da Justiça do Trabalho (PI-JT) - REVOGADO 
 

Índice de satisfação (IS) 

Finalidade Mensurar o nível de satisfação do público externo do TRT 
relativamente aos serviços ofertados na Carta Nacional de Serviços 
da Justiça do Trabalho, com o objetivo de conhecer as 
potencialidades e oportunidades de melhoria do órgão. A aferição 
do nível de satisfação decorre de exigência dos órgãos de controle e 
é uma ferramenta eficiente para identificação de lacunas e  
problemas na execução de serviços. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SEGGEST) 

Meta da 
Justiça do 
Trabalho 

2025 Não foi possível apurar a linha de base em razão da 
dependência dos projetos “Carta de Serviços da JT” e 
“Definição de critérios de pesquisa e avaliação dos serviços 
comuns prestados pelos TRTs” 

2026 Linha de base 

Meta incluída em 2025 

 

Índice de ações integradas de comunicação social (IAIC) 

Finalidade Mensurar o percentual de adesão dos TRTs às ações conjuntas de 
comunicação social previstas no calendário nacional anual 
elaborado pelo Comitê Nacional de Comunicação Social e aprovado 
pela administração do CSJT. O objetivo é promover a unidade das 
ações de comunicação social da Justiça do Trabalho e atuar de 
forma integrada com os TRTs na promoção de campanhas nacionais 
e de datas relevantes para a Justiça do Trabalho. As campanhas 
nacionais devem focar a divulgação e disseminação das 
competências institucionais, estratégias e políticas públicas 
implantadas, e resultados operativos da jurisdição trabalhista para 
todos os atores do sistema de justiça e sociedade. 
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Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) 

Meta da 
Justiça do 
Trabalho 

2025 Aderir a 100% das ações conjuntas de comunicação social 
definidas no Calendário Nacional Anual de Ações 
Conjuntas de Comunicação Social da Justiça do Trabalho. 2026 

 

Índice de divulgação de memória institucional (IDMI) 

Finalidade Avaliar o atendimento dos preceitos legais de divulgação das 
informações institucionais e de acesso à cultura seguindo as 
diretrizes contidas na CF/88, na Resolução CNJ nº 324/2020 e no 
Ato Conjunto TST.CSJT.GP.SG.CGDOC n° 37/2021, contribuindo para 
consolidar e fomentar a memória da Justiça do Trabalho. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Coordenadoria de Gestão Documental e Memória (CGDM) 

Meta da 
Justiça do 
Trabalho 

2025 Alcançar 25% do índice de divulgação de memória 
institucional até junho de 2025. 

Alcançar 50% do índice de divulgação de memória 
institucional até dezembro de 2025. 

2026 Alcançar 75% do índice de divulgação de memória 
institucional até junho de 2026. 

Alcançar 100% do índice de divulgação de memória 
institucional até dezembro de 2026. 

 

 

 

Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos; assegurar a dignidade do 

trabalhador; zelar pela não discriminação; o combate ao trabalho infantil, bem como a 

gestão e o uso sustentável, eficiente e eficaz dos recursos sociais, ambientais e 

econômicos, visando o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS da 

Organização das Nações Unidas – Agenda 2030. 

 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Promoção da Sustentabilidade 

●​ Garantia dos Direitos Fundamentais 

 

Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 
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●​ Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SEGGEST) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1: Desconexão entre os interesses do Tribunal e as necessidades da 

Sociedade 

●​ Risco 2: Assédio/discriminação no ambiente institucional 

●​ Risco 3: Falta de efetividade da política de sustentabilidade 

●​ Risco 4: Falta de investimentos e recursos orçamentários para a promoção do 

trabalho decente e a sustentabilidade 

●​ Risco 5: Falta de efetividade das iniciativas destinadas ao fomento do trabalho 

decente 

●​ Risco 6: Contratações não Sustentáveis 

●​ Risco 7: Desbalanceamento entre as prioridades da instituição e o objetivo 

estratégico referente a gestão da qualidade de vida no trabalho 

●​ Risco 8: Conflito de interesse entre entidades, governo e os interesses da 

sociedade 

●​ Risco 9: Precarização das relações de trabalho promovidas pela reforma 

trabalhista 

●​ Risco 10: Diminuição das competências da Justiça do Trabalho 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Índice de integração da Agenda 2030 ao Poder Judiciário (IIA2030) 

Meta Nacional 
09 

2021 Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário ‐ Realizar 
ações de prevenção ou desjudicialização de litígios 
voltadas aos objetivos de desenvolvimento sustentável 
(ODS), da Agenda 2030. 

Meta excluída em 2022 

 

Índice de Inovação (II) 

Finalidade Estimular a Inovação no Poder Judiciário 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Divisão de Inovação (DINOV) e LIODs-TRT6 

Meta Nacional 
09 

2022 Realizar ações que visem à difusão da cultura da inovação 
em suas diversas dimensões e nas interações com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 da ONU, no âmbito do Poder Judiciário. 

2023 Implantar, no ano de 2023, um projeto oriundo do 
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laboratório de inovação, com avaliação de benefícios à 
sociedade e relacionado à Agenda 2030. 

2024 Implantar, no ano de 2024, dois projetos oriundos do 
laboratório de inovação, de cujo desenvolvimento tenha 
participado pelo menos um laboratório de outro tribunal, 
com avaliação dos benefícios à sociedade e relacionados à 
Agenda 2030. 

2025 Desenvolver, no ano de 2025, dois projetos relacionados à 
Agenda 2030 da ONU, oriundos do Laboratório de 
Inovação, com participação de pelo menos um laboratório 
de outra instituição pública, e que gerem benefícios à 
sociedade. 

2026 Desenvolver, no ano de 2026, dois projetos inovadores, 
um com foco na melhoria dos serviços judiciais (atividade 
finalística), e um com foco na melhoria organizacional 
(processos internos), relacionados a um dos 
Macrodesafios da Estratégia Nacional, a partir dos 
Laboratórios de Inovação de ao menos duas instituições 
públicas.  

Meta incluída em 2022 

 

Índice de Combate ao Trabalho Infantil (ICTI) 

Finalidade Aferir o incentivo ao combate do trabalho infantil, por meio da 
definição, da execução, do monitoramento e da divulgação dos 
resultados de planos de ação específicos. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Gestores do Programa de Combate ao Trabalho Infantil e Estímulo à 
Aprendizagem (PCTI). 

Meta Nacional 
11 

2022 Promover pelo menos uma ação visando o combate ao 
trabalho infantil. 

2023 Promover pelo menos uma ação visando o combate ao 
trabalho infantil. 

2024 Promover pelo menos duas ações visando o combate ao 
trabalho infantil e estímulo à aprendizagem. 

2025 Promover, no âmbito do Programa de Combate ao Trabalho 
Infantil e Estímulo à Aprendizagem, pelo menos uma ação 
de combate ao trabalho infantil e de estímulo à 
aprendizagem, preferencialmente, voltada à promoção da 
equidade racial, de gênero ou diversidade do público-alvo, 
por meio do estabelecimento de parcerias 
interinstitucionais.  

2026 Promover, no âmbito do Programa de Combate ao Trabalho 
Infantil e Estímulo à Aprendizagem, pelo menos uma ação 
atinente ao programa, por meio do estabelecimento de 
parcerias interinstitucionais. 
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Meta incluída em 2022 

 

 

Índice de desempenho do trabalho decente (IDTD) 

Finalidade Avaliar o nível de aderência dos Tribunais Regionais do Trabalho aos 
quatro Programas existentes no âmbito do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho - Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de 
Estímulo à Aprendizagem - PCTI (Ato CSJT nº 419/2013); Programa 
Trabalho Seguro - PTS (Resolução CSJT nº 324/2022); Programa de 
Enfrentamento ao Trabalho Escravo, ao Tráfico de Pessoas e de 
Proteção ao Trabalho do Migrante (Resolução CSJT n.º 367/2023); e 
Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade (Resolução 
CSJT n.º 368/2023), voltados ao fomento do trabalho decente. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Escola Judicial (EJud-6) e Gestores dos Programa de Combate ao 
Trabalho Infantil e Estímulo à Aprendizagem (PCTI), Programa 
Trabalho Seguro (PTS), Programa de Enfrentamento ao Trabalho 
Escravo, ao Tráfico de Pessoas e de Proteção ao Trabalho do 
Migrante e Programa de Equidade de Raça, Gênero e Diversidade. 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2024 Alcançar 100% de desempenho do trabalho decente. 

2025 Alcançar 100% de desempenho do trabalho decente. 

2026 Alcançar 100% de desempenho do trabalho decente. 

Meta incluída em 2024 

 

Índice de desempenho ambiental (IDA) 

Finalidade Mensurar a atuação dos TRTs na dimensão ambiental, a partir de 
parâmetros de redução de impacto ambiental (terrestre, atmosférico 
e aquático); uso e preservação de recursos naturais (energia e 
água) e redução de energia não renovável. São considerados temas 
atuais e de exigências normativas tais como eficiência energética, 
compensação de carbono, gestão de água e gestão de resíduos 
sólidos. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Seção de Sustentabilidade, Acessibilidade e Inclusão (SSAI) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2025 Identificar o consumo mensal de energia não renovável do 
órgão e o descarte de resíduos sólidos em aterro. 

2026 A ser definida a partir dos dados identificados em 2025. 

Meta incluída em 2025 
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Materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases, 

garantindo-se a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e 

observados os princípios de devido processo legal, reduzindo-se o congestionamento de 

processos e elevando-se a eficiência na realização dos serviços judiciais e extrajudiciais. 

 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Corregedoria Regional 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Insuficiência dos quadros de pessoal principalmente para atender as 

demandas das varas do trabalho 

●​ Risco 2 - Julgamento sem observância às jurisprudências 

●​ Risco 3 - Falta de padronização de procedimentos e práticas inconsistentes 

●​ Risco 4 - Prazos estabelecidos para conclusão dos processos serem excedidos 

●​ Risco 5 - Aumento da quantidade de recursos processuais 

●​ Risco 6 - Resistência à mudança e à inovação 

●​ Risco 7 - Falta de desenvolvimento profissional 

●​ Risco 8 - Restrições orçamentárias 

●​ Risco 9 - Falhas na Coordenação e Comunicação entre TST e CNJ 

 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Índice de Processos Julgados (IPJ) 

Finalidade Aferir o percentual de processos julgados em relação ao número de 
processos distribuídos no período de referência, inclusive os 
processos de anos anteriores que passaram a se enquadrar nos 
critérios da meta e não possuíam julgamento, de modo a diminuir o 
acervo processual. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Corregedoria Regional 
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Meta Nacional 
01 

2021 Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 
que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos 
e sobrestados no ano corrente. 
 
Cláusula de Barreira 2024: Taxa de Congestionamento 
Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em 
Números, em 2024, menor que 40%. 

2022 

2023 

2024 

2025 Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 
que os distribuídos de 20/12/2024 a 19/12/2025, excluídos 
os suspensos e sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Cláusula de Barreira 2025: Taxa de Congestionamento 
Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, 
em 2025, menor que 40%.  

2026 Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 
que os distribuídos de 20/12/2025 a 19/12/2026, excluídos 
os suspensos e sobrestados de 20/12/2025 a 19/12/2026.  
Cláusula de Barreira 2026: Taxa de Congestionamento 
Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, 
em 2026, menor que 40%. 

 

Índice de Processos Antigos Julgados (IPAJ) 

Finalidade Aferir o percentual de processos antigos julgados em relação ao 
número de processos antigos distribuídos até o período de 
referência, de modo a diminuir o acervo processual. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Corregedoria Regional 

Meta Nacional 
02 

2021 Identificar e julgar, até 31/12/2021, pelo menos 93% dos 
processos distribuídos até 31/12/2019, nos 1º e 2º graus. 

2022 Identificar e julgar, até 31/12/2022, pelo menos 93% dos 
processos distribuídos até 31/12/2020, nos 1º e 2º graus. 

2023 Identificar e julgar, até 31/12/2023, pelo menos 93% dos 
processos distribuídos até 31/12/2021, nos 1º e 2º graus. 

2024 Identificar e julgar, até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos 
processos distribuídos até 31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 
98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos 
(2020) ou mais. 

2025 Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos 
processos distribuídos até 31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 
todos os processos pendentes de julgamento há mais de 5 
anos (2020).  

2026 Identificar e julgar, até 31/12/2026, desconsiderados os 
processos que estiverem suspensos ao final de 2026 ou 
que forem dessobrestados durante o ano de 2026, pelo 
menos, 94% dos processos distribuídos até 31/12/2024 
nos 1º e 2º graus e 99% dos processos pendentes de 
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julgamento há mais de 5 anos (2021) ou mais.  

 

Taxa de Congestionamento Líquida, exceto execuções fiscais (TCLNFISC) 

Finalidade Afere o percentual de processos que, no período de 12 meses, 
permaneceu em tramitação sem solução definitiva. São 
desconsiderados os processos suspensos, sobrestados ou em 
arquivo provisório e as execuções fiscais. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Corregedoria Regional 

Meta Nacional 
05 

2021 Reduzir em 2 pontos percentuais a taxa de 
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2019.  
 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e 
Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 
Obs.: são necessárias as duas condições em conjunto. 

2022 Reduzir em 1 ponto percentual a taxa de 
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2020.  
 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e 
Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 
Obs.: são necessárias as duas condições em conjunto. 

2023 Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de 
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2021.  
 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e 
Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 
Obs.: são necessárias as duas condições em conjunto. 

2024 Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de 
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2023. 
 
Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e 
Cláusula de barreira na fase de execução: 65% 
Obs.: são necessárias as duas condições em conjunto. 

2025 Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de 
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. 
Cláusula de barreira: 
Taxa de Congestionamento Líquida de Processo de 
Conhecimento (TCLC) em 2025 ≤ 40% ● Taxa de 
Congestionamento Líquida de Execução Não Fiscal 
(TCLEXNFISC) em 2025 ≤ 65% Obs.: são necessárias as 
duas condições em conjunto.  

2026 Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de 
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congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2025 
Cláusula de barreira:  
Taxa de Congestionamento Líquida de Processo de 
Conhecimento (TCLC) em 2026 ≤ 40% ● Taxa de 
Congestionamento Líquida de Execução Não Fiscal 
(TCLEXNFISC) em 2026 ≤ 45% Obs.: são necessárias as 
duas condições em conjunto. 

 

Índice de Sentenças Líquidas (ISL) - REVOGADO 

 

Índice de Atendimento à Demanda (IAD) - REVOGADO 
 

Índice de Execuções Extintas por Satisfação da Obrigação (IEESO) 

Finalidade Aferir o percentual de execuções extintas por satisfação da 
obrigação em relação ao total de execuções extintas no período de 
referência, de modo a melhorar a qualidade do resultado das 
execuções. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Corregedoria Regional 

Meta 
Específica 3 

2026 Aumentar o índice de execuções extintas por satisfação da 
obrigação em 0,5 ponto percentual em relação à média do 
biênio anterior ou alcançar, no mínimo, 80% de execuções 
extintas por esse fundamento, excluídas as execuções 
fiscais. 

Meta incluída em 2026 

 

 
Promover mecanismos de integridade e transparência em relação aos atos de 

gestão praticados, garantindo-se alinhamento entre a estratégia corporativa e prioridades 

de gestão às despesas de maior impacto orçamentário e a boa e regular aplicação dos 

recursos públicos. 

 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Enfrentamento à Corrupção, à Improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria Geral da Presidência (SGP) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 
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●​ Risco 1 - Falhas na integridade e controle interno 

●​ Risco 2 - Baixa consciência institucional sobre transparência e prestação de contas 

●​ Risco 3 - Falta ou restrição de acesso à Informação 

●​ Risco 4 - Percepção negativa da instituição 

●​ Risco 5 - Falta de interoperabilidade ou integração inadequada entre os sistemas 

de gestão utilizados pelo Tribunal 

●​ Risco 6 - Falta de uniformidade ou diretrizes claras para os procedimentos 

operacionais podendo levar a inconsistências na prestação de serviços 

●​ Risco 7 - Falta de alinhamento estratégico entre as atividades praticadas pelas 

unidades e os objetivos estratégicos 

●​ Risco 8 - Falta de formação em Gestão judiciária e Administrativa 

●​ Risco 9 - Baixo estímulo e utilização de ferramentas de Inteligência Artificial 

●​ Risco 10 - Falha no lançamento de dados nos Sistemas de Controle 

●​ Risco 11 - Foco imediatista em resultados podendo levar a decisões de curto prazo 

que sacrificam a eficácia e a sustentabilidade a longo prazo da instituição 

●​ Risco 12 - Obsolescência de Processos de Trabalho resultando em ineficiências 

operacionais 

●​ Risco 13 - Impactos do cenário econômico do país 

●​ Risco 14 - Dificuldade de regular atualização de dados do portal da transparência 

●​ Risco 15 - Falha na comunicação interna afetando a transparência na definição 

dos objetivos  

●​ Risco 16 - Falta de uniformização da gestão de informação 

●​ Risco 17 - Falta de padronização de procedimentos e práticas inconsistentes 

●​ Risco 18 - Alterações constantes na legislação trabalhista 

●​ Risco 19 - Restrições orçamentárias 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Índice de Atendimento às Deliberações e às Recomendações Decorrentes de 
Auditoria (IADRDA) - REVOGADO 

 

Índice de Avaliação de Riscos (IAR) - REVOGADO 

 

Índice de integridade (IInt) 

Finalidade Avaliar os mecanismos de integridade e transparência, conforme 
direcionamento da Política Nacional de Integridade da Justiça do 
Trabalho e de outros normativos complementares (e-Prevenção; 
Ranking da transparência) a fim de aprimorar a integridade e a 
transparência da atuação dos TRTs. 
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Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Coordenadoria de Integridade, Processos e Iniciativas Nacionais 
(CIPIN) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

Agosto de 
2024 

Alcançar 45 pontos na avaliação de integridade e 
transparência para as dimensões 3 e 5. 

Dezembro 
de 2024 

Alcançar 55 pontos na avaliação de integridade e 
transparência para as dimensões 1, 2 e 4. 

2024 Alcançar 100 pontos na avaliação de integridade e 
transparência. 

Meta excluída em 2025 

 

 

Proporcionar o desenvolvimento da cultura da paz, estimulando a aplicação de 
meios consensuais de solução de conflito, como a mediação e a conciliação, com vistas a 
consolidar a Política de Tratamento Adequada de Conflito de Interesses, prevista na 
Resolução CNJ n.º 125/2010 e na Resolução CSJT n.º 174/2016. 
 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Prevenção de Litígio e Adoção de Soluções Consensuais para os Conflitos 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas (NUPEMEC) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Desconhecimento dos CEJUSCs (Centro Judiciário de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas) nas unidades onde não funcione tal órgão 

●​ Risco 2 - Baixo Investimento em publicidade sobre os serviços prestados pela 

Justiça do Trabalho 

●​ Risco 3 - Sobrecarga de Trabalho nos CEJUSCs (Centro Judiciário de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas) 

●​ Risco 4 - Baixa adesão de envio dos processos para os CEJUSCs (Centro Judiciário 

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas) pelas unidades judiciárias 

●​ Risco  5 - Desvalorização do quadro de servidores públicos 

●​ Risco 6 - Falta de estímulos externos para favorecer a conciliação 

●​ Risco 7 - Percepção negativa da Justiça do Trabalho 

●​ Risco  8 - Carência de normatização sobre o tratamento adequado de conflitos de 

interesse 

●​ Risco 9 - Comprometimento da qualidade da Prestação Jurisdicional 

●​ Risco 10 - Ineficácia da Política de Cultura da Paz 
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Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Índice de Conciliação (IC) 

Finalidade Aferir o percentual de processos solucionados por conciliação em 
relação ao total de processos solucionados, com vistas a reduzir a 
demanda judicial por meio da adoção de soluções consensuais para 
os conflitos. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 
(NUPEMEC) 

Meta Nacional 
03 

2021 Aumentar o índice de conciliação em relação à média do 
biênio 2018/2019, em 1 ponto percentual.  
 
Cláusula de barreira: 40% 

2022 Aumentar o índice de conciliação em relação à média do 
biênio 2019/2020, em 1 ponto percentual.  
 
Cláusula de barreira: 40% 

2023 Aumentar o índice de conciliação em relação à média do 
biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual.  
 
Cláusula de barreira: 40% 

2024 Aumentar o índice de conciliação em relação à média do 
biênio 2021/2022, em 1 ponto percentual.  
 
Cláusula de barreira: 40% 

2025 Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual 
em relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no 
mínimo, 38% de conciliação. 

2026 Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual 
em relação à média do biênio 2023/2024 ou alcançar, no 
mínimo, 38% de conciliação 

 
 

Índice de Promoção da Cooperação Judiciária (IPCJ) 

Finalidade Fomentar a institucionalização e a efetividade da cooperação 
judiciária nacional no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
nos termos da Resolução CNJ nº 350/2020, abrangendo tanto as 
funções jurisdicionais quanto as atividades administrativas. O 
objetivo é consolidar uma jurisdição colaborativa, baseada na 
atuação coordenada entre a Justiça do Trabalho e os demais órgãos 
do Poder Judiciário e na cooperação interinstitucional, de modo a 
fortalecer a governança judicial, ampliar o diálogo institucional, 
reduzir entraves procedimentais, elevar a eficiência administrativa e 
jurisdicional e estimular soluções consensuais e preventivas de 
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conflitos.  

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas 
(NUPEMEC) 

Meta 
específica 4 

2026 1. Implantar, em cada estado, Comitê Executivo Estadual 
composto por representantes de cada um dos ramos do 
Poder Judiciário, conforme previsto no art. 7º da 
Resolução CNJ nº 350/2020. 2. Celebrar pelo menos 1 
(um) acordo com instituições parceiras para a prevenção 
e a resolução consensual de litígios. 

Meta incluída em 2026 

 

 
Garantir estrutura, sistemas de informação, procedimentos de trabalho 

padronizados, bem como pessoal qualificado para o tratamento e solução das demandas 
judiciais seriadas, visando alcançar maior segurança jurídica, economia processual e 
racionalidade na gestão judiciária. 
 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Consolidação dos Sistemas de Precedentes Obrigatórios 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Vice-presidência 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Carência de Pessoal específico para o Centro de Inteligência 

●​ Risco 2 - Modelo obsoleto de distribuição de processos judiciais 

●​ Risco 3 - Surgimento de novas formas de litigiosidade irregular (predatória) 

●​ Risco 4 - Incremento da litigiosidade 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 

 

Tempo Médio entre o Trânsito em Julgado do Precedente e o Trânsito em 
Julgado do Processo em que a tese deveria ser aplicada (TMTJ) - REVOGADO 

 

Tempo Médio entre a Afetação e a Sentença de Mérito (TMASM) - REVOGADO 
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Índice de capacitação em precedentes obrigatórios (ICPO) 

Finalidade Aferir o índice de capacitação de magistrados e servidores na trilha 
de aprendizagem de precedentes obrigatórios disponibilizada em 
plataforma. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Escola Judicial (EJud-6) e Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(NUGEP/NAC) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2025 Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 2º grau de 
jurisdição e 15% dos magistrados e servidores do 1º grau 
de jurisdição na trilha de aprendizagem de precedentes 
obrigatórios disponibilizada em plataforma. 

2026 Capacitar 25% dos magistrados e servidores do 2º grau de 
jurisdição e 15% dos magistrados e servidores do 1º grau 
de jurisdição na trilha de aprendizagem de precedentes 
obrigatórios disponibilizada em plataforma. 

Meta incluída em 2025 

 
 
 

 
 

Aprimorar as estruturas de governança e gestão estratégica, de modo a 
desenvolver procedimentos de trabalho inovadores, com suporte de sistemas digitais 
integrados de gestão de pessoal, de aquisições, de finanças, bem como os relacionados 
às atividades de compliance e gestão de riscos organizacional, que permitam a 
tramitação de processos e documentos e a prática de atos de gestão com maior 
rastreabilidade, segurança, confiabilidade, integridade, atualidade, celeridade, 
transparência e eficiência. 

 
Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SEGGEST) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Resistência à mudança e à inovação 

●​ Risco 2 - Falta de engajamento nas iniciativas de governança e gestão estratégica 

●​ Risco 3 - Restrição orçamentária 

●​ Risco 4 - Falta de integração entre avaliações externas (TCU, CNJ, CSJT) 

●​ Risco 5 - Fragilidade na cultura organizacional de valorização da Governança e 

Gestão Estratégica 

●​ Risco 6 - Falha na comunicação sobre os objetivos organizacionais 

●​ Risco 7 - Estabelecimento de metas ou objetivos inatingíveis  
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●​ Risco 8 - Ausência de recursos para investimentos em unidades organizacionais 

que não atingiu metas estabelecidas por Órgãos Superiores 

●​ Risco 9 - Cenário econômico desfavorável 

●​ Risco 10 - Crises internas nacionais com quebra de confiança nas instituições 

públicas 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 
 

Índice de Processos de Trabalho Críticos Mapeados com Identificação dos 
Controles Internos (IPMCI) - REVOGADO 

 

Índice de Classificação Documental no Processo Judicial Eletrônico (ICDPJE) - 
REVOGADO 

 

Índice de efetividade das ações de melhoria da governança pública (IEAMGP) 

Finalidade Aferir a efetividade das ações de melhoria relacionados ao tema 
governança organizacional pública, utilizando como referência o 
questionário IESGo - 2024, aplicado pelo TCU. 
 
 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica (SEGGEST) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2025 Alcançar 100% de efetividade das ações de melhoria da 
governança definidas no Relatório Sintético da Governança 
Organizacional Pública da Justiça do Trabalho. 

2026 

Meta incluída em 2025 
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Assegurar a eficiência da gestão de custos vinculada à estratégia, por meio do 
funcionamento aperfeiçoado e universal de mecanismos de administração orçamentária e 
financeira, com dados íntegros sobre o planejamento e a qualidade da execução do 
orçamento. 

 
Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Insuficiência e rotatividade do quadro de pessoal 

●​ Risco 2 - Falta de alinhamento entre o foco operacional e o estratégico 

●​ Risco 3 - Restrições orçamentárias 

●​ Risco 4 - Capacitação insuficiente na utilização de novos sistemas 

●​ Risco 5 - Constante alteração na legislação vigente 

●​ Risco 6 - Cenário econômico com a necessidade de forte ajuste fiscal 

●​ Risco 7 - Indisponibilidade de serviços de internet/rede/transmissão de dados 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 
 

Índice de Cumprimento da Emenda Constitucional nº 95/2016 (ICE95) - 
REVOGADO 

 

Índice de Execução das Dotações para Despesas Discricionárias (IEDD) - 
REVOGADO 

 

Índice de cumprimento da Lei Complementar nº 200/2023 (ICLC200) 

Finalidade Acompanhar mensalmente e cumprir o limite de pagamentos 
determinado pela LC nº 200/2023, estabelecendo uma cultura de 
programação de gastos pelas unidades que compõem a Justiça do 
Trabalho dentro do exercício financeiro. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) 
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Meta da Justiça 
do Trabalho 

2024 Pagar até o limite de 100% das despesas primárias, 
inclusive seus restos a pagar, ao final do exercício 
financeiro.  2025 

2026 

Meta incluída em 2024 

 

Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária (IAPEX) 

Finalidade Acompanhar a aderência do planejamento orçamentário feito no 
início do ano pelas unidades da Justiça do Trabalho, discriminado 
por GND 3 (Custeio) e GND 4 (Investimentos), exceto obras, 
comparado com a liquidação da despesa até o período de coleta, de 
forma a aferir se o nível de gastos planejados inicialmente se 
mantém compatível com a execução. 
 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2024 Atingir, respectivamente, 85% e 65% de aderência ao 
planejamento da execução orçamentária do GND 3 e do 
GND 4. 

2025 Atingir, respectivamente, 90% e 70% de aderência ao 
planejamento da execução orçamentária do GND 3 e do 
GND 4. 

2026 Atingir, respectivamente, 95% e 75% de aderência ao 
planejamento da execução orçamentária do GND 3 e do 
GND 4. 

Meta incluída em 2024 

 

Índice de aderência do planejamento da execução orçamentária de projetos 
(IAPEP) 

Finalidade Acompanhar a aderência do planejamento orçamentário de projetos 
feito no início do ano pelas unidades da Justiça do Trabalho, 
comparado com o orçamento do período de coleta, de forma a aferir 
se o nível de gastos planejados inicialmente para os projetos se 
mantém compatível com a execução. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2024 Atingir 50% de aderência ao planejamento da execução 
orçamentária de projetos. 

2025 Atingir 65% de aderência ao planejamento da execução 
orçamentária de projetos. 
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2026 Atingir 75% de aderência ao planejamento da execução 
orçamentária de projetos. 

Meta incluída em 2024 

 
 

 
Utilizar mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias, de custeio, de 

investimentos e de pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional, a partir da 
melhoria da infraestrutura física, material, de tecnologia da informação e comunicação e 
de segurança, garantindo um padrão mínimo necessário ao cumprimento da missão 
institucional e alcance da visão de futuro. 

 
 

Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira 

 
Unidades responsáveis pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria Administrativa (SA) 

●​ Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação (SGTIC) 

●​ Secretaria de Polícia Judicial (SPJ) 

 

Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Falha na identificação das necessidades Institucionais 

●​ Risco 2 - Atraso na entrega de produtos e serviços 

●​ Risco 3 - Subutilização das ferramentas de TIC 

●​ Risco 4 - Obsoletismo frequente da Infraestrutura de TIC 

●​ Risco 5 - Restrições orçamentárias para aprimorar a infraestrutura física, material, 

de TIC e segurança institucional 

●​ Risco 6 - Morosidade da tramitação de processos de aquisição de imóveis perante 

o CSJT, Congresso Nacional e a Secretaria de Patrimônio da União 

●​ Risco 7 - Processo de aquisição de produtos e serviços excessivamente 

burocráticos instituídos por regulamentos e leis 

●​ Risco 8 - Falta  de reposição de servidores qualificados para o desempenho de 

atividades específicas 

●​ Risco 9 - Impacto das Reformas Legislativas, Trabalhistas e Administrativas 

●​ Risco 10 - Uso compulsório de sistemas nacionais inadequados para a realidade 

local 

●​ Risco 11 - Desvalorização do serviço público 

●​ Risco 12 - Edificações antigas que dificultam, encarecem ou até mesmo 

inviabilizam avanços tecnológicos  
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●​ Risco 13 - Ausência de planejamento estruturado e em conformidade com as reais 

necessidades da instituição 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 
 

Índice de Cumprimento do Plano Anual de Contratações (ICPAC) 

Finalidade Monitorar e aperfeiçoar a aderência à execução do Plano de Anual 
de Contratações 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Coordenadoria de Governança de Contratações e de Obras (CGOVC) 

Meta do TRT-6 2022 Aprimorar a execução do Plano Anual de Contratações para 
o percentual de 65% do planejado.  

2023 Aprimorar a execução do Plano Anual de Contratações para 
o percentual de 70% do planejado. 

2024 Aprimorar a execução do Plano Anual de Contratações para 
o percentual de 75% do planejado. 

2025 Aprimorar a execução do Plano Anual de Contratações para 
o percentual de 80% do planejado. 

2026 Aprimorar a execução do Plano Anual de Contratações para 
o percentual de 80% do planejado. 

Meta incluída em 2022 

 

 

 
 

Desenvolver, regulamentar e aplicar estratégias eficientes de alocação de força de 
trabalho, além de fomentar a participação institucional feminina de maneira equânime 
em cargos de chefia e para os casos de promoção da magistratura, bem como propiciar 
um ambiente de trabalho saudável, levando-se em consideração os aspectos físicos e 
psicossociais que envolvam a organização do trabalho, a gestão por competências, tendo 
como referencial a corresponsabilidade das lideranças e a autorresponsabilidade dos 
magistrados e servidores, os normativos dos órgãos de controle, as peculiaridades da 
jurisdição da justiça do trabalho, as competências exigíveis para o trabalho digital, como 
também as modalidades de trabalho presencial e à distância, além da inovação dos 
procedimentos de trabalho. 

 
Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria de Gestão de Pessoas (SGEP) 
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Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1 - Desmotivação devido à ausência de programas de reconhecimento e 

valorização dos servidores  

●​ Risco 2 - Baixa priorização das ações de incentivo à qualidade de vida no trabalho  

●​ Risco 3 - Baixa priorização das ações direcionadas para a gestão de pessoas  

●​ Risco 4 - Assédio e discriminação no ambiente institucional 

●​ Risco 5 - Rigidez Legislativa 

●​ Risco 6 - Resistência à mudança e à inovação 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 
 

Índice de Promoção da Saúde de Magistrados e Servidores (IPSMS) 

Finalidade Aferir o percentual de servidores e magistrados que realizaram 
exames periódicos no ano e contabilizar o número de ações 
executadas com o intuito de reduzir casos de doenças mais 
frequentes ou que contribuem em maior grau para o absenteísmo, 
com vistas a promover a saúde de magistrados e servidores. 
 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Divisão de Saúde e Divisão de Governança de Gestão de Pessoas 

Meta Nacional 
10 

2021 Realizar exames periódicos de saúde em 15% dos 
magistrados e 15% dos servidores e promover pelo 
menos uma ação com vistas a reduzir a incidência de 
casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma 
das cinco maiores causas de absenteísmo do ano 
anterior.  

Meta Nacional 
Específica da 

Justiça do 
Trabalho 

2022 Realizar exames periódicos de saúde em 15% dos 
magistrados e 15% dos servidores e promover pelo 
menos três ações com vistas a reduzir a incidência de 
casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma 
das cinco maiores causas de absenteísmo do ano 
anterior. 

2023 Realizar exames periódicos de saúde em 15% dos 
magistrados e 15% dos servidores e promover pelo 
menos três ações com vistas a reduzir a incidência de 
casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma 
das cinco maiores causas de absenteísmo do ano 
anterior. 

2024 Realizar exames periódicos de saúde em 15% dos 
magistrados e 15% dos servidores e promover pelo 
menos três ações com vistas a reduzir a incidência de 
casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma 
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das cinco maiores causas de absenteísmo do ano 
anterior. 

2025 Promover a saúde de magistrados e servidores  
Instruir, anualmente, o Plano de Qualidade de Vida do 
tribunal e alcançar em 2025: 
a) a participação de pelo menos 10% do número total de 
magistrados(as) ativos(as) no TRT e de 15% do número 
total de servidores(as) ativos(as) no TRT, considerando o 
quantitativo total de participantes distintos no conjunto 
de ações de qualidade de vida planejadas;  
b) a realização de exames periódicos de saúde em 15% 
dos(as) magistrados(as) e 15% dos(as) servidores(as); 
 c) a promoção de pelo menos 3 (três) ações com vistas 
a reduzir a incidência de casos de uma das cinco 
doenças mais frequentes constatadas nos exames 
periódicos de saúde do ano anterior ou de uma das cinco 
maiores causas de absenteísmo do ano anterior;  
d) a promoção de pelo menos 1 (uma) ação em que 
participem terceirizados(as), estagiários(as) e 
aprendizes. 

2026 Instituir, anualmente, o Plano de Qualidade de Vida do 
tribunal e alcançar em 2026: a) a participação de pelo 
menos 10% do número total de magistrados(as) 
ativos(as) e de pelo menos 15% do número total de 
servidores(as) ativos(as) no TRT, considerando o 
quantitativo total de participantes distintos, no conjunto 
de ações de qualidade de vida planejadas; b) a 
realização de exames periódicos de saúde em pelo 
menos 15% dos(as) magistrados(as) e em pelo menos 
15% dos(as) servidores(as); c) a promoção de pelo 
menos 3 (três) ações com vistas a reduzir a incidência 
de casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde do ano 
anterior ou de uma das cinco maiores causas de 
absenteísmo do ano anterior; d) a promoção de pelo 
menos 1 (uma) ação em que participem 
terceirizados(as), estagiários(as) e aprendizes. 

 

Índice de efetividade da prevenção e do enfrentamento da violência, do 
assédio e da discriminação (IEPEVAD) 

Finalidade Medir a maturidade institucional em relação à Política de 
Prevenção e Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as 
Formas de Discriminação no âmbito da Justiça do Trabalho, 
conforme Resolução CSJT nº 360, de 25 de agosto de 2023. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Subomitê de Prevenção e Enfrentamento da Violência, Assédio e 
Discriminação no primeiro e segundo graus de jurisdição 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2024 Alcançar 41 pontos na avaliação de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as 
Formas de Discriminação para os itens D1.1, D1.2, D1.3, 
D2.1, D3.1 e D3.2, até dezembro de 2024. 
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2025 Alcançar 16 pontos na avaliação de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as 
Formas de Discriminação para os itens D2.2, D3.3, até 
julho de 2025. 

Alcançar 18 pontos na avaliação de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as 
Formas de Discriminaçã41o para os itens D1.4, D2.3.1, 
D2.3.2, D.2.3.3, até dezembro de 2025. 

2026 Alcançar 25 pontos na avaliação de Prevenção e 
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as 
Formas de Discriminação para o item D4.1, até 
dezembro de 2026. 

Meta incluída em 2024 

 

Índice de Promoção da Equidade Racial da Justiça do Trabalho (IPERJT) 

Finalidade Mensurar o resultado e o nível de comprometimento dos Tribunais 
Regionais do Trabalho na realização de ações que visem ao 
combate ao racismo e à eliminação de desigualdades e 
discriminações raciais. 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Comitê Gestor Regional do Programa de Equidade de Raça, 
Gênero e Diversidade 

 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2026 Aumentar o índice de Promoção da Equidade Racial 
(IPERJT) em 5% em relação ao desempenho de 2025, ou 
alcançar, no mínimo, 50% da pontuação geral do IPERJT.  

Meta incluída em 2026 

 
 
 

 
 

Garantir o aprimoramento, a integridade e a disponibilidade dos sistemas de 
informação e dos bancos de dados mantidos pela Justiça do Trabalho, por meio de 
mecanismos de controle consistentes, bem como a modernização de ativos e tecnologias 
que visem à implementação de grandes bases de dados e aplicação de inteligência 
artificial para a melhoria dos procedimentos de trabalho e da qualidade dos serviços 
prestados à sociedade. 

 
Alinhamento aos Macrodesafios do Poder Judiciário 

●​ Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados 

 
Unidade responsável pelo Objetivo Estratégico 

●​ Secretaria Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação (SGTIC) 
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Riscos do Objetivo Estratégico 

●​ Risco 1: Falta de eficácia do serviço de Segurança Institucional 

●​ Risco 2: Ineficiência na comunicação com a Secretaria de Polícia Judiciária  

●​ Risco 3: Interrupção de serviços devido a incidentes de Segurança Cibernética 

●​ Risco 4: Aumento dos custos operacionais 

 

 

 

 

Indicadores e Metas Relacionados ao Objetivo 
 

Índice de processos judiciais eletrônicos (IPJE) 

Meta Nacional 
11 

2021 Alcançar 100% de processos judiciais eletrônicos em 
relação ao acervo total. 

 

Índice Transformação Digital (ITD) 

Meta Nacional 
10 

2022 Implementar, durante o ano de 2022, as ações* do 
Programa Justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do 
Tribunal 

 

Índice de conformidade com a privacidade e proteção de dados dos usuários 
(ICPPDU) 

Finalidade Garantir a conformidade com a privacidade e proteção de dados 
dos usuários dos tribunais da Justiça do Trabalho em relação aos 
normativos vigentes, principalmente à Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

Unidade 
responsável pela 
meta/coleta dos 

dados 

Subcomitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais 

Meta da Justiça 
do Trabalho 

2025 Linha de base 

2026 A ser definida a partir da linha de base 

Meta incluída em 2025 
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Resultados do Planejamento Estratégico: 

●​ Relatório de Resultado Estratégico 2025 (formato .pdf) 
●​ Painel de Desempenho do Planejamento Estratégico 2021-2026 (link externo) 

 
Portfólio de Iniciativas Estratégica - Programas, Projetos e Ações 

●​ Portfólio de Iniciativas Institucionais Atualizado 2021-2026 (formato .pdf) 
●​ Painel Portfólio de Projetos e Iniciativas 2021-2026 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

https://www.trt6.jus.br/portal/sites/default/files/documents/relatorio_de_resultados_estrategicos_trt6_2025_0.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzI4NTY3ODMtYTI2Zi00OTllLTg0YWMtYjYyZGUxOTUyNjQ0IiwidCI6IjI1NzAzNDA3LWQxMjQtNDM4Ni1iMTVjLTkxOGVjNWZkYTFkNyJ9
https://www.trt6.jus.br/portal/sites/default/files/documents/portfolio_iniciativas_estrategicas_trt6_-_ciclo_2021-2026_3.pdf
https://www.trt6.jus.br/portal/divisao-de-governanca-e-projetos-estrategicos

